
Processo TC n.º 02828/06 

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL . 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO .  
CONHECIMENTO. 
PROVIMENTO PARCIAL . 

 

ACÓRDÃO  APL - TC - 239/2010  
 
Vistos, relatados e discutidos  os autos do Processo TC n.º 02828/06, decidem os 
membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão plenária 
realizada nesta data, por unanimidade, em conformidade com o voto do Relator, constante 
dos autos, TOMAR CONHECIMENTO do Recurso de Reconsideração interposto pela     
Sra. Yasnaia Pollyanna Werton Feitosa , viúva do Sr. Jário Vieira Feitosa , ex-Prefeito do 
Município de Pombal, e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL , apenas para 
desconstituir a multa aplicada ao Sr. Jário Vieira Feitosa, constante do item 1  do Acórdão 
APL – TC – 676/2007, em razão de seu falecimento, mantendo os demais itens do referido 
acórdão, bem assim, o inteiro teor do Parecer PPL – TC – 166/2007, encaminhando-o ao 
julgamento da egrégia Câmara de Vereadores do Município de Pombal. 
 

 
Publique-se, intime-se e cumpra-se. 

TCE – Plenário Ministro João Agripino. 
 

João Pessoa, 24 de março de 2010. 
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